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TRIBUTO À CIDADANIA
Objetivos desta Apresentação:
1- Divulgar que em Araçatuba - SP, 
do Imposto de Renda devido* pelas Pessoas Físicas e Jurídicas, aqui domiciliadas, 
estimamos valor superior a R$  37 milhões*, que pode ser destinado, AGORA, em 2025, 
para entidades públicas e privadas, que tenham seu Projeto aprovado pelo CMDCA, ou, pelo 
CMPI.

2- Esclarecer sobre:  Quem pode destinar parte de seu imposto devido* ?      
            Quando, e, como,  podemos destinar ? ....

3- Estimular a participação das pessoas na disseminação dessas informações.

                        Julio Alfredo Hahn Curvo
                           Auditor fiscal da Receita Federal do Brasil 

Equipe de Malha Fiscal da Delegacia Especial da Receita Federal em São Paulo
Representante do Programa de Cidadania Fiscal da RFB

  e-mail : julio.curvo@rfb.gov.br



Tributo à Cidadania

"O QUE SE FAZ, AGORA, COМ

AS CRIANÇAS, É O QUE ELAS

FARÃO, DEPOIS, COM A

SOCIEDADE".

KARL MANNHEIM



Tributo à Cidadania

"O QUE SE FAZ, AGORA, COM

OS IDOSOS, É O QUE A SOCIEDADE,

DEPOIS, FARÁ POR NÓS."



  -  São chamados de  “Incentivos fiscais” ,  as possibilidades criadas por Leis,  para 
destinarmos 
 parte do nosso Imposto de Renda aos Fundos Municipais, Estaduais, e Federal, de Direitos 
da Criança e do Adolescente, e,  da Pessoa Idosa, 

  e, para - Programas, e, Projetos de: 

-  Incentivo à Cultura, e Produção Audiovisual, 
-  Incentivo ao Desporte, e, Paradesportivos
- Programa Nacional de Apoio à Atenção Oncológica – PRONON 
- Programa Nacional de Apoio à Atenção da Saúde da Pessoa com Deficiência – PRONAS
-  Incentivo as indústrias, e entidades dedicadas à reutilização, ao tratamento e à reciclagem 
de resíduos sólidos.



O Imposto de Renda a serviço da cidadania

Como funciona a Destinação do Imposto de Renda na Pessoa Jurídica e Pessoa Física?

Fundos dos Direitos da Criança e do Adolescente

PESSOA JURÍDICA
LUCRO REAL

PESSOA FÍSICA
DECLARAÇÃO COMPLETA

Fundos dos Direitos da Pessoa Idosa

Programa Nacional de Apoio à Atenção Oncológica

Programa Nacional de Apoio à Atenção da Saúde da

Pessoa com Deficiência

Atividade de Caráter Desportivo

Atividade Caráter Cultural e Artístico
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* Fundos dos Direitos da Pessoa Idosa
*

Fundo dos Direitos das Crianças e Adolescente.

.-- O que são?

Podemos entender como sendo "CONTAS-BANCÁRIAS”, nas quais, os recursos

nelas depositados, por Lei, são aplicados, exclusivamente, em ações, projetos,

e programas, vinculados à realização de determinados objetivos ou serviços (Lei
nº 4320/1964, art. 71)

Esses Fundos

não têm personalidade jurídica, mas, têm registro próprio no CNPJ

são vinculado ao poder público, e,

são administrados por um Conselho, Deliberativo, e Paritário
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Tributo à Cidadania

Fontes de Recursos financeiros do CMI e CMDCA

Fontes básicas:

1- Recursos públicos inseridos nos orçamentos da União, dos Estados e dos

Municípios;

2- Contribuições de governos e organismos internacionais;

3- Valores provenientes de condenações em ações que tramitam na justiça;

4 - Destinações (doações) de parte do IR de pessoas físicas e pessoas
jurídicas. Incentivo fiscal.
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Funções dos Conselhos - CMI e CMDCA (Orgãos paritários, e
deliberativos)

1- Formular, deliberar, e controlar a execução, das políticas
públicas de atendimento ao idoso, crianças, e adolescentes;

2- Definir a destinação dos recursos do FMI e do FMDCA

A- Fixar os critérios para acesso aos recursos, ao definir o

Plano Anual de Aplicação dos Recursos.

B- Analisar e decidir sobre a aprovação, ou não, dos
projetos.

C- Destinar os recursos às entidades públicas e privadas

que apresentaram os projetos aprovados pelo Conselho.
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Quais pessoas físicas podem destinar ?

Todas Pessoas Físicas que apresentam Declaração de Ajuste Anual, 
calculando o IMPOSTO DEVIDO*, utilizando as deduções legais 
(antigo Modelo Completo);.

Podem destinar, até 6 % de seu IMPOSTO DEVIDO*, aos
Fundos de Direitos da Pessoa Idosa, e, da Criança e Adolescente, 



Programas e Projetos de
-Incentivo à Cultura,

-Produção Audiovisual,

-Desporto,

-Reciclagem de resíduos sólidos.

-Programa Nacional de Apoio à Atenção Oncológica – PRONON

-Programa Nacional de Apoio à Atenção da Saúde da Pessoa com Deficiência – PRONAS

Depósito em Conta bancária específica (BB ou CEF), das entidades com

Projetosaprovados: Desportivos, Culturais, Audio-visuais, etc.. aprovados pelos Ministério

da Cidadania, do Esporte, da Cultura, Ancine, ou, do Meio Ambiente e Mudança do

Clima. (DOU)-

Receita Federal
fe  1889

Receita Federal





Cálculo do Imposto Devido*Utilizando as deduções legais
Exemplo -  Pessoa Física DIRPF 2025/2024  

A – Rendimentos tributáveis recebidos em 2024 
Salário, Aluguel, Aposentadoria, outros...
                                            Total A =  R$ 110.603,56

B – Despesas dedutíveis / Deduções legais
Despesas médicas, Dependentes, 
Despesas de Instrução, outras...
                                              Total B =  R$ 17.000,00

Base de cálculo do Imposto = A – B =  R$ 93.603,56



Cálculo do Imposto Devido*Utilizando as deduções legais
Exemplo -  Pessoa Física DIRPF 2025/2024  

A – Rendimentos tributáveis recebidos em 2024 
Salário, Aluguel, Aposentadoria, outros...
                                            Total A =  R$ 110.603,56

B – Despesas dedutíveis / Deduções legais
Despesas médicas, Dependentes, 
Despesas de Instrução, outras...
                                              Total B =  R$ 17.000,00

Base de cálculo do Imposto = A – B =  R$ 93.603,56

Essa Base de cálculo, de R$ 93.603,56, vai para a tabela progressiva do 
Exercício de 2025, para apurar o Imposto Devido*.



Base de cálculo = R$ 93.603,56 (X) 27,5 % ( - ) R$ 10.740,98 = R$ 15.000,00 Imposto devido*

BASE DE CÁLCULO ALÍQUOTA DEDUÇÃO

Até R$ 26.963,20  ZERO  ZERO 

De R$ 26.963,21 até R$ 33.919,80 7,5 % R$ 2.022,24

De R$ 33.919,81 até R$ 45.012,60 15,0 % R$ 4.566,23

De R$ 45.012,61 até R$ 55.976,16 22,5 % R$ 7.942,17

Acima de R$ 55.976,16 27,5 % R$ 10.740,98









Destinação do Imposto de Renda Pessoa Física 



Quando, e, como, efetuar a destinação – Pessoas Físicas

I - Durante todos os meses do ano-calendário de 2024, relativamente a 
6 % do Imposto devido*, apurado nesta DAA do exercício de  2025.

Procedimentos:
 1– Efetuar transferência ou depósito em conta-corrente bancária do 
Fundo, até  30/12/2024.

 2- Preencher a Ficha : DOAÇÕES EFETUADAS, na DAA do exercício de 
2025.

Obs. Os Conselhos* podem autorizar a “destinação casada”, para 
entidades que têm projeto aprovado, escolhido pelo contribuinte. 



Quando, e, como, efetuar a destinação – Pessoas Físicas

I – agora, durante todos os meses do ano-calendário 2025, relativamente 
a 6 % do Imposto devido*, que será apurado na DAA do exercício de 2026.

Procedimentos:
 1– Efetuar transferência ou depósito em conta-corrente bancária dos 
Fundos, até  30/12/2025.

 2- Preencher a Ficha : DOAÇÕES EFETUADAS, na DAA do exercício de 
2026.

Obs. Os Conselhos* podem autorizar a “destinação casada”, para 
entidades que têm projeto aprovado, escolhido pelo contribuinte. 













Quando, e, como,  efetuar a Destinação - 
Pessoa Física

Agora, na Declaração do exercício de 2025, relativa 
ao Imposto devido *  do ano-calendário de 2024, 
apenas para Fundos de Direitos Criança Adolescente, e Pessoa Idosa

Procedimentos :
1- Preencher a Ficha 
 “ Doações Diretamente na Declaração ”,  

2- Indicar o CNPJ do Fundo de Direitos das pessoas 
Idosos (até 3%) , e/ou, das Crianças e Adolescentes 
( até 3%)
 
3- Emitir o(s) Darf,  para recolhimento, até 
30/05/2025,



Preenchimento da Declaração do exercício de 
2025Destinação do IRPF diretamente na 

Declaração



Preenchimento da 
DeclaraçãoDestinação do IRPF diretamente na 

Declaração



Preenchimento da 
DeclaraçãoDestinação do IRPF diretamente na 

Declaração







Resultado da Declaração = Imposto a 
pagar



3351 Doação Fundo Direito 
Criança/Adolescente

Resultado da Declaração = Imposto a 
pagar

9090 Doação Fundos Controlados pelos Conselhos do 
Idoso



Resultado da Declaração = Imposto a 
Restituir

3351 Doação Fundo Direito 
Criança/Adolescente

9090 Doação Fundos Controlados pelos Conselhos do 
Idoso



Limite Global de 6% - Situações 
Hipotéticas

Imposto 
Devido R$ 
10.000,00

Doações feitas 
durante o 

ano-calendário

R$ 600,00

Destinação para 
FDCA e/ou FDPI 

feita diretamente 
na Declaração

Zero

Imposto 
Devido R$ 
10.000,00

Doações feitas 
durante o 

ano-calendário

R$ 400,00

Destinação para 
FDCA e/ou FDPI 

feita diretamente 
na Declaração

(2%)
R$ 200,00

Imposto 
Devido R$ 
10.000,00

Doações feitas 
durante o 

ano-calendário

Zero

Destinação para 
FDCA e/ou FDPI 

feita diretamente 
na Declaração

(até 3% para cada)
R$ 600,00



Pagamento do valor destinado 
Diretamente na 
Declaração DAA.



































TRIBUTO À CIDADANIA
Araçatuba SP – Histórico 
-Pessoas físicas - No exercício de 2024/AC 2023,
 Potencial de 6% do Imposto Devido*,  por 10 mil Pessoas físicas,  residentes em Araçatuba foi de R$ 16,48 
milhões, 
com valor destinado aos CONSELHOS Criança Adolescente e Pessoa Idosa de todo o Brasil, de R$ 1,30 Milhões, sendo:
R$ 1,08 milhões destinados por 350 contribuintes, Diretamente na Declaração ( Darf), e, 
R$ 122 mil destinados por  16 contribuintes, com depósito em Conta corrente Bancária dos Fundos.
 – O valor destinado aos Conselhos Municipais de Araçatuba foi de R$ 1,19  milhões

 Pessoas Jurídicas – No exercício de 2024/AC 2023
Potencial de 2 % do IR devido por 769 empresas de Araçatuba, com apuração de Lucro Real,  foi de R$ 1,14 
milhões. 
---  10 empresas destinaram aos Conselhos Municipais de Araçatuba R$ 213 mil.
    
 



TRIBUTO À CIDADANIA
Araçatuba SP –
 Potencial (Estimativa) para este ano de  2025: 

 Pessoas Físicas  AC 2024 potencial estimado de R$ 17,47 milhões (R$ 16,48 milhões de AC 2023 * 1,06)
 - Diretamente na Declaração de Ajuste Anual 2025 – Através de DARF. 
R$ 17,33 milhões ( R$ 17,47 – 140* mil já destinados no ano-calendário de 2024 * DBF 

 -  Depósitos em Conta Corrente Bancária dos Fundos,
 R$ 18,50 milhões – deste ano-calendário de 2025 

Pessoas Jurídicas 
 R$ 1,21 milhões - Depósitos em Conta Corrente Bancária dos Fundos























Os recursos são aplicados exclusivamente nas 
ações, programas, projetos e atividades sociais 

para os quais são destinados.

Ao destinar parte do seu imposto, você ajuda a 
construir uma sociedade melhor, especialmente 

para aqueles que mais precisam!


